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LEI N° 8.371, DE 25 DE JULHO DE 2018.

Institui o "Dia Municipal do Doador Voluntário
de Sangue" e a "Semana Municipal de
Incentivo à Doação de Sangue" e dá outras
providências.

Autoria: Vereador Gian Pedroso.

o PREFEITO DO MUNiCíPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

seguinte Lei:
FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a

Art. 1° Fica instituído o "Dia Municipal do Doador Voluntário de Sangue", a
ser comemorado, anualmente, no dia 25 de novembro, e designada a "Semana Municipal de
Incentivo à Doação de Sangue", a ser realizada no período compreendido entre 18 a 25 de
novembro.

Art. 2° A Semana Municipal de Incentivo à Doação de Sangue tem por
objetivo conscientizar a população do Município de Carazinho, através de procedimentos
informativos, educativos e organizados, sobre a importância de doação de sangue, seus
procedimentos. sua confiabilidade e quais os possíveis doadores.

Art. 3° Esta semana será comemorada com destaque e extensivamente
divulgada, com a possibilidade de realização de eventos e atividades relativos ao tema a
serem desenvolvidos durante a semana.

Art. 4° A Semana Municipal de Incentivo à Doação de Sangue e o Dia
Municipal do Doador Voluntário de Sangue, criados por esta Lei, serão incluídos no
calendário oficial do Município e realizados anualmente.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 25 de julho de 2018.

Registre-se e publique-se no Painel de
Publicações da Prefeitura:

...•.---e--?Lori Luiz Bolesi
Secretário d dministração
OP130/2018/D

www.carazinho.rs.gov.br
Avenida Flores da Cunha, n° 1264, Centro

Telefone: (54) 3331-2699/ e-mail: prefeitura@carazinho.rs.gov.br

http://www.carazinho.rs.gov.br
mailto:prefeitura@carazinho.rs.gov.br

	00000001

